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A theoria miasmatica, que attribuia a producção de doenças a ema
nações mephiticas provenientes de materia organica em putrefacção, aguas 
estagnadas e outras immundicies, prev_!jeceu no terreno empírico da scien
cia, até que o genio de Pasteur viesse, com os seus memoraveis descobri
mentos, revolucionar essa concepção. Era no meio que cerca o homem que 
se acreditava estar a origem da molestia. 

O descobrimento da existencia de seres microscopicos vivos e sua 
ubiquidade, sua presença sendo mormente verificada naquellas mesmas 
substancias organicas decompostas, ainda mais fortaleceram a crença na 
fonte extra-humana das doenças. Os minusculos organismos substituíram 
a noção dos miasmas, mas se originavam nos mesmos materiaes, que os 
~ausavam. 

Era a theoria da geração expontanea, que, acceita ainda nessa epo
ca, bem se prestava a essa substituição! 

Com o golpe dado por Pasteur nessa crença e a separação da~ bacte· 
rias, nos dois grandes grupos de bacterias pathogenicas, isto é, aquellas 
que causam infecções, e as não pathogenicas ou saprophytas, não se modi
ficou grandemente a concepção de que os germens espalhados ao nosso 
redor fossem os causadores das doenças infectuosas. 

Realmente, uma vez que se tornou provada pelo laboratorio a disse
miaaçào continua, pelo doente, no meio ambiente, dos germens responseveis 
pela sua infecção, por intermedio das excreções infectadas, contaminando 
o aposento e os objectos mais proximos com os que entrava em contacto 
!fomites), cresceu, com justa razão, o receio de que esse material assim 
contaminado pudesse dar logar á repetição da doença nas pessõas que delle 
posteriormente se servissem. 

Dessas noções, assim adquiridas e verificadas, nasceu a pratica da 
desinfecção, grandemente exagerada logo no inicio da era microbiana. Viam
se microbios e perigo em toda a parte; no ambiente que cercava o doente 
como nos objectos em que tocava, por maior que fosse a distancia em tempo 
ou espaço da data da contaminação á data em que poderia dar locar a novo 
caso de doença. Mesmo na ausencia de focos de infecção via-se peri&o nos 
germens communs, saprophytas. 
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Era o tempo em que o cirurgtao, antes de iniciar uma operação, a<• 
lado das praticas de antisepsia da região e do instrumental, procedia igual
mente á tentativa de desinfecção do ar da sala, temido pelas bacterias qu: 
contém em suspen:;áo. 

Estas idéas soffreram grandes modificações durante os ultimos tem
pos. Novas praticas vào-se officialmente introduzindo no capitulo das desin
fecções nos differentes serviços sanitarios do mundo, seguindo as pegadas 
dos americanos, que tém tomado .1 deanteira no assumpto, reduzindo-se de 
valor as desinfecções terminaes. somente conservando importancia a desin
fecção concurrentc, isto é. aquella que age junto ao leito do enfermo durante 
a doença. visando excreções, e obj ectos que entram em contacto intimo com 
elle. quando recentemente contaminados. 

Desinfecção concurrente 
A desinfecção concurrente continua a merecer de todos os hygienis

tas a maior consideração, ninguem negando o seu valor. 
Effectivamlnte, quem poderá consentir de boa fé que o escarro dc 

um tuberculoso que se saib;t estar chei,, de bacillos acido resistente, seja 
espalhado pelo só lo ou em lenços sem soffrer a devida desinfecção? Ou 
que as fezes de individuas com febre typhoide sejam, sem tratamento ade
quado, lançadas em um rio em cur~o de agua usada para abastecimento? 

A desinfecção concurrentc \"isa destruir os agentes infectuosos dn
rante o curso da doença, á medida e proporção que excreções perigosas vã<> 
sendo eliminadas pelo doente. A applicaçáo dos desinfectantes se faz nessas 
excreções e tambem em objectos recentemente por elles polluidos. Entre 
aquellas ternos principalmente as fezes, urinas, suores, escarros; entre estes 
as roupas de cama e doente ou outros objectos do seu uso. A indicação da,; 
excreções a desinfectar nos é dada naturalmente pelos conhecimentos qu.· 
possuimos dos modos de transmis~iio das doenças. 

Assim, na tuberculose pulmonar, será o escarro que reclamará maior 
cuidado; em casos de febre typhoide, dysenterias bacillares, cholera, seran 
as fezes; as secreções da hoc c a -' nariz na diptheria, escarlatina e outras 
que por esta via se transmittem. 

Os conselhos sobre a dcs"nfccçào concurrente são em geral dad''' 
pelo medico assistente. Este toda\ ia nem sempre encara o lado propll\
lactico do seu ministcrio com a mesma solicitude que faz com o lado cli
nico. Redije com cuidado as receitas e ordena o tratamento por escripto: 
as instrucçóes sobre quando, como e o que desinfectar, quando as dá, "' 
faz em geral oralmente e sem fiscalizar se as suas ordens são bem execu
tadas. E' a falta de enfermeira de Saude Publica, a enfermeira visitador.1 
que se faz sentir. 

Esta, instruindo o doente e os que o cercam, na boa pratica de is'J
lamento c desinfecção, fiscalizando ella propria durante todo o decorrer 
da doença a boa obscrvancia dessas instrucções, torna-se não somente un1.1 
boa auxiliar e collaboradora do medico como tambem a guardiã da saude c 
bem estar daquellts que entram em contacto proximo com o doente. 

l 1ma desinfecção concurrente desempenhada cuidadosamente torna 
desnecessaria a desinfecçáo terminal, cuja utilidade muito se discute hok. 

Effectivamente, destruidos os germens logo apõs a sua eliminaç.ín 
dos organismos e no proprio vehiculo por onde sahiram, evita-se a sua dis
seminação pelo aposento e a necessidade de desinfecção ulterior. 

Não entraremos em discussão a respeito dos desinfectantcs c sew; 
usos, por nos parecer que fogem ao topico do nosso trabalho. Naturalmente 
dependerão da natureza de substancias a desinfectar c da resistencia d, 
virus. 
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Desinfecçao terminal 

Oa-se o nome de desinfecção terminal áquella que se procede no 
,,uarto do doente após sua remoção, cura ou morte e visa destruir os ger
mens pathogenicos que ahi se encontrem ou nos objectos que o cer~aram 
durante a doença. 

Emquanto que a desinfecção concurrente, que cumo vimos procura 
Jestruir os germens pathogenicos á proporção e á medida que vão sendo 
eliminados, continúa a merecer todo o credito, o valor da desinfecção ter
minal tem sido abalado durante os ultimas tempos. 

Reconhece-se hoje que pessoas e não objectos são responsaveis pelos 
c"Cl!ltagios. O homem é o maior inimigo do homem, no dizer de Rosenau. 
() papel desempenhado pelos f omites na disseminação das doenças não é 
I:! o importante como se i ulgava, pois os germens que ahi por ventura se 
P•ISSalll ter (ocalisado perdem pOUCO a pOUCO a VÍrukncia e perecem. 

l!ma ,·ez fóra do organismo que infectavam e depositados no solo e 
1.1rcdes do quarto ou em objectos, os germens pathogenicos (alguns bastan
Te frageis. como o meningococco e outros I, não encontram meios propícios 
'' sua multiplicação e desenvolvimento e morrem. Mesmo no laboratorio, 
yuando os isolamos em meios de cultura apropriados, elles não se desenvol
·. em bem nos primeiros repiques. sendo preciso que se adaptem pou.:o 
·' pouco ús no"'s cot,dições de vida. Vemos, portanto, que sua vida não 
:,_.,c ser longa, quando expellidos pelo doente no ambiente, onde, além 
_'"O, poJcm ser usados com proveito para sua ex terminação meios desin
kctanks natur.1cs, tdCS como a luz solar e arejamento, combinados a uma 
ri)(\ lavagem das supcrficies. 

A desinfecção terminal, applicada como é, sempre depois de vago 
" quarto, chega quando já esses processos naturaes de limpeza, arejamento, 
liiuminaçio solar e náo propiciedade de meios estão com efficiencia agindo 
"" mesmo sentido e sem o custo elevado daquella. Ella, além disso, é abso
luumente desnecessaria, uma \'ez que a desinfecção concurrente tenha sido 
~._·or:\'enitntemente feita. 

Expericncias feitas em hospitacs de isolamento, em França, Inglaterra, 
E-t.!dos l 1 nidos c outros paizcs, tém demonstrado que, embora se succe
Jend~ no mesmo quarto e a curto prazo, doentes de escarlatina, sarampo, 
,·Humha e dipthcria, e outras molestias, não se estabelece contagio, uma 
',·; que medidas de asseio, como lavagem com agua e sabão do soalho 
,. parede aTé a altura da m,h>, sejam con\'enientemente applicados nos in
tcn;lllos. 

C. Chapin, nos Estados Unidos, tem, desde 1905, abandonado as 
-ic-infecçôes terminaes na cidade de Providence, R. I., onde é Director de 
~.1ude Publica, após doenças como diphteria, escarlatina e outras, sem que 
n numero de reincidencias da doença, nas casas onde anteriormente se ha
'. •.1m verificado casos de doença haja augmentado por isso. 

E, argumenta Chapin, o isolamento sendo, como é, abolido sem re
:"rcncia alguma á presença de portadores da família, torna, pois, ahsurd.l 
·' desinfecção do meio onde viveu o doente, desde que muito possivelmente 
r•rrtadores de germens podem ter sido creados, que os passam a disseminar 
· • mesmo local e causam no,·os contagias. 

As suas ideas vão pouco a pouco sendo adaptadas em outras cidades 
·:tericanas, o mesmo se dando na Europa e já entre nós. 

Em São Paulo, desde os fins de Maio do corrente anno, as desinfcc
·•res terminaes foram suspensas por determinação do Prof. Paula Souza, 
! >irector Geral do Serviço Saaitario do Estado, apenas devendo se htmtar 
-ts desinfecções das roupas da cama e utensílios que estiveram en_1 contactn 
:nais intimo com o doente. Entretanto, por algum tempo ainda apos aquella 
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data algumas desinfecções completas foram realizadas, quando a familia 
a exigia, apezar das ponderações feitas pelo medico do Desinfectorio. Esta 
pratica cessou, todavia, completamente, após a circular 656 da Directoria 
Geral do Serviço Sanitario do Estado, em 7 de julho do mesmo anno, que 
transcrevemos, por bem orientar a questão: 

"Os resultados colhidos pelas estatísticas têm demonstrado que 
é nullo o effeito prophylactico das desinfecções terminaes c um sim
ples raciocínio sobre este processo de desinfecção (meticuloso ou 
ligeiro 1, convence da indficacia desta medida nas endemias reinantes. 

Nestas condições estava o Desinfector;o Central a dispendcr 
com este serviço muito material e pessoal sem resultados compt!n· 
sadores, donde a ordem desta Directoria para a suppressão das 
desinfecções terminaes. 

No momento actual, estabelecido um isolamento domiciliar ou 
removido um doente de molestia infectuosa, fará o medico incumbido 
do serviço o cartão epidemiologico, que será enviado para a Demogra
phia; verificará os contactos, instruindo-os neste serviço de propa
ganda mcthodica por meio de cartões c palestras afim de conseguir 
com facilidade outras medidas, taes como, a vaccinação anti-typhica 
para febre typhoide c a prova de Schick para diphteria; retirará o 
material para exame bacteriologico dos doentes, dos suspeitos e dos 
contactos, procurando sempre surprLhender qualquer outro caso ain
da não esclarecido. 

No caso de remoção será feito o serviço de áesinfecção immc
diata, com a remoção de objectos em contacto com o doente, afim 
de serem submcttidos á cstuL1 no Desinfectorio Central, aconselhando 
o medico a lavagem com agua e sabão, agua de creolina, ou qualquer 
outro desinfectante, do commodo infectado. 

No caso de isolamento domiciliario, a acção do medico vigi
lante deve ser no sentido de orientar a família no valor das desinfec· 
ções durante o decurso da molestia, serviço este que deve ser feito 
pela propria familia com a orientação do medico em serviço de vi· 
gilancia domiciliar. Desde o inicio será estabelecido este serviço, 
convencendo aos contactos de sua necessidade e da inutilidade da 
desinfecção terminal, que será nos moldes já relatados. 

Com esta orientação geral, ficará o medico vigilante, que é 
um profissional hygienista, habilitado a agir dentro destas normas. 
providenciando em cada caso particular com os recursos em mão, sem 
grandes despezas para os isolados c de accordo com a orientação que 
achar conveniente para a Saude Publica, executando as exigencias 
da lei. 

As unicas desinfecções geraes terminaes que podem ser attcn· 
didas, são as referentes á tuberculose, devendo o medico verificador 
dar conhecimento á respectiva delegacia de saude para que seja 
feita a intimação para a caiação e pintura do predio (medida prcfe· 
rivel á propria desinfecção 1, a juizo da autoridade sanita ria. 

Estas instrucções estão moldadas ás exigencias do Codigo Sa· 
nitario, que sabiamente faculta estes serviços, a criterio da autori· 
dade sanitaria para cada caso particular. 

Relativamente ao artigo 399 do Codigo Sanitario, recommendo 
as vigilancias das autoridades sanitarias, afim de serem sempre en· 
!regues as chaves dos predios vagos ás respectivas delegacias, para 
visitas sanita rias de inspecções de todas as condições hygienicas ". 

Como se vê, os unicos casos em que officialmente ainda se autori-
zam as desinfecções terminaes em São Paulo, e isso mesmo deixando-as "" 
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criterio do medico encarregado, são os de tuberculose, cujo germem possue 
mais resistencia. Essas mesmas são toda\•ia dispensaveis, como friza o Prof. 
Paula Souza em sua circular, podendo com vantagem ser substituídas pela 
caiação, pintura, lavagem rigorosa e insolação dos aposentos, não havendo 
provas que mostrem ser grande o perigo de se abolirem as desinfecções 
terminaes, mesmo nos casos de tuberculosos os mais des leixados ( Chapin t. 

Em São Paulo, apezar da abolição da desinfecção terminal. e con
firmando os achados de Chapin sobre o valor dessa desinfecção, não aug
mentou o numero de reincidencias de doenças infectuosas na mesma casa, 
nem o numero total de casos va riou de modo nota\"e l, quando se compara os 
mczes de junho, julho, Agosto e Setembro de 1922, quando havia desinfec
ção, com os numeros observados nos mesmos mezes do corrente anno, as 
desinfecções terminaes achando-se já abolidas, apenas se restringindo a 
uma desinfecção das roupas do doente c dos utensílios do leito. 

Eis os numeros de casos de a lgumas doenças infe~tuosas qu.: foram 
officia lmente relatados ao Serviço Sanitario durante aquelles períodos em 
comparação : 

Dlphterfa . 

Escarlatlaa 

,'1\ulaclte cer. 
e1plahal. 

Febre typholde 

I 
Junho . . 
Julho . . 
Agosto . . 
Setembro. 

J 
Junho . 
julho . 

I Al(osto .. 
Setembro . 

f 
Junho . 
Julho . 

I Agosto . . 
Setembro. 

I 
Junho . 
julho . . 
Agosto . 
Setembro . 

1922 1923 

40 30 
40 36 
38 57 
32 46 

5 
5 2 
2 o 
4 2 

12 12 
12 6 
11 I :i 
8 5 

25 25 
1-t 17 
26 lO 
13 IM 

Embora o período estudado ainda sej a um tanto pequeno (4 mezes 1, 
acreditamos que os algarismos de Chapin quando comparou a sua cidade 
de Providence, onde abolira as desinfecções terminaes, com Baltimore, onde 
ellas eram praticadas com rigor, não serão desmentidos, como n:io o t0m 
sido, em todos os Jogares onde se tem seguido o seu exemplo. Quanto ao 
numero de reincidencias de casos na mesma família ou na mesma casa, in
flue mais a presença de portadores sãos no meio, do que medidas de desi n
fecção terminal, de efficacia mais que duvidosa. 

Sobre o valor das d~:sinfecções terminaes exi ste um bem daborado 
estudo da lavra do Dr. Gusta\"o Lessa do O. N. S. P .• onde o estado 
actual da questão vem magistralmente d~scripto. 

Entretanto, ha autores, e entre elles Rosenau, que acham que a des
infecção terminal, mesmo preveni ndo apenas um pequeníssimo numero de 
casos, quando praticada, é por esse motivo ainda suscept ível de se r usada, 
com proveito. Resulta, todavia, que se torna uma medida cara demais para 
os resultados que pode traze r. Quantos rios de dinheiro não se têm g~sto 
no mundo com desinfecções terminaes que seriam muito melhor aproveita
uns se fossem despendidas em outras funcções da Saude Publica! 
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Que fazer então após a terminação de um caso, desde que as me
didas de desinfecção são reconhecidamente caras para o fim almejado :• 
Apenas lançar mão de recurso• naturaes, como o arejamento, luz solar é 

lavagem do quarto (soalho e paredes até a altura de um homem) com agua 
e sabão, medidas essas i ulgadas sufficicntes. Essa lavagem pode ser feit a 
com a addição de algum desinfectante liquido, o que todavia não é essencial. 

Convém distinguir bem desinfecção terminal de fumigação, expurgo, 
ou melhor desinfestação. 

Po( desinfecção entende-se a destruição de germens pathogenicos. 
A fumigação ou expurgo visa, pela producção de fumaças ou gazes, a des
truição de insectos ou outras sevandijas, muitas vezes transmissoras de 
infecções. O seu valor; nessas infecções que assim se transmittem, como a 
febre amarella, malaria , peste, typho exanthematico c outras, não é de se 
negar. 

Para finalisar , apresentamos as seguintes conclusões. 

a) - - A desinfecção concurrente, isto é, aquella que se pratica durante o 
curso da doença, visando os seus excreta ou objectos recentemente 
por elles contaminados, deve continuar a merecer o maior cuidado 
por parte das autoridades sanitarias, medicos assistentes e enfer
meiros. 

b) - Para a boa execução dessas medidas é necessaria a existencia de 
enfermeiras competentes, para não somente praticai-as, como instru ir 
os que cercam o doente a fazel-o, que é o caso da enfermeira visi
tadora, tomando esta a seu cargo a sua fiscalização. 

c) - Os resultados que pode trazer a desinfecção terminal, isto é, a des
infecção do quarto e objectos praticada após terminação do caso 
pela remoção, cura ou morte do doente, não compensam os gastos 
requeridos, o seu valor sendo insignificante, para não dizer nullo, 
na prophylaxia das doenças infectuosas. 

d) - Ella deve ser substituída pela applicação de agentes naturaes, como 
a ventilação e luz solar e uma boa lavagem, com agua e sabão, do 
soalho e paredes, até a altu ra de um homem. 

e) - A pratica do expurgo ou fumigação para desinfestação immediata 
de aposentos onde houve casos de doenças transmittidas por insectos 
ou outras sevandijas, deve continuar a ser feita, como medida de valor. 

NOTAS : t.• - Postas estaa conclusõu em \'Otação, lograram ellu approvaçio una · 
nime do Congresso, sendo immediatamente endereçada ao Director do Departamento Nacion:ll 
de Saúde Publica uma moção em favor da su pprusão daa duin(ecçõea te rminau no serviço 
daquelle Departamento . Esu moçio, que foi appro\'lda por acclamaçio, ficou auim red igida : 

"Attendendo a qu e a opinião untnime do 1." Con~reuo Brasileiro de Hygienc 
apoiou os trabalhos dos Drs. Borgu Vieira e Guati\'O Lesu; attendendo a que jil 
de ha mu ito vem ~endo reclamada por algu ns estudiosos da moderna hygiene a sup · 
preaaio da desí nrecçio terminal ; attendendo a que esaa medida precaria, dispen · 
diosa e anti · educat i\·a, de\'e ser sub&lituida por processos maia modernos de lut:J. 
contra u doenç tS contagios:~s; attendendo a que está em el aboração uma rerornlJ 
do re~o::ulamento do Departamento Nacional de Saúde Publica: 

O Congrrsso Brasileiro de H y~ti ene transmitte ao Director do Deparu mento 
Nacional de Saúde Publica o aeu \'Oio em favor da au ppre11io da desi nrecçlo ter 
minai em todos oa casos de doenças contacious". 

2.• - Easa moçio não te rdere ao Serviço Sanitario do Estado de S. Paulo qul'. 
como consta do texto do trabalho apresentado, ji antecipou essa pratica, abolindo em absolu to 
aa desinfecções terminaea officialmente desde 7 de Julho de 192:1, aa quaes j:i de mu ito 
tempo ante& vinham -.offrendo uma reducção &radual. 
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